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Separação do Lixo
Como ocorreram as ações 
de educação ambiental nes-
se período de pandemia. 
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A UHE Tibagi Montante está operando! 
E muitos programas ambientais que estavam sendo realizados, 
continuam nesta fase, como o monitoramento de fauna, mo-
nitoramento da flora,  monitoramento da fauna relocada, a di-
vulgação de informações relevantes à comunidade da cidade de 

Tibagi, entre outros!
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ATENÇÃO: RISCO DE QUEIMADAS
Com o início do fenômeno conhecido como La Niña, que corresponde 
a um resfriamento da água do Oceano Pacífico que impacta o clima na 
América do Sul, a previsão para o final deste ano e início de 2021 é de 
que o acumulado de chuva será menor do que a média no Estado do Pa-
raná e boa parte do Sudeste e Centro-Oeste.
Além das interferências sobre as culturas de soja e milho, este fenômeno 
pode causar outros problemas, como prejudicar o abastecimento de água 
e aumentar o risco de queimadas, com sérios prejuízos ao meio ambiente.
Nesse sentido, torna-se fundamental que toda a população redobre a 
atenção e adote algumas medidas preventivas, tais como: 

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE
Segundo a Lei nº 12.651/2012 (Código Florestal), a Área de 
Preservação Permanente (APP) é uma área protegida, coberta 
ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de pre-
servar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geoló-
gica, a biodiversidade, bem como de facilitar o fluxo gênico 
de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das 
populações humanas.
Um exemplo de APP são aquelas formações florestais que fi-
cam na beira de cursos d’água, como rios, lagoas, reservató-
rio e nascentes, mais conhecidas como matas ciliares. Outros 
tipos de APP são as florestas localizadas no topo de morros e 
encostas com declividade superior a 45°, e também a vegeta-
ção que compõe os manguezais.

Área de Preservação Permanente 
da UHE Tibagi Montante

No caso da Usina Hidrelétrica Tibagi Montante (UHE Tibagi Montante) foi feita a aquisição de aproxima-
damente 635 hectares de área no entorno de todo o lago para compor a APP do reservatório e garantir a 
preservação ambiental. 
Esse local está passando por um processo de revegetação, recuperação ambiental e proteção das matas para 
que, com o tempo, seja formado um corredor de floresta, que irá fornecer abrigo e alimento para os animais 
silvestres, facilitar o fluxo gênico e melhorar a qualidade de vida da população por meio da preservação do 
meio ambiente. 
Sendo assim, por se tratar de uma área destinada à preservação ambiental, na APP localizada na região do 
reservatório da UHE Tibagi Montante é proibido por Lei jogar lixo, fazer fogo, caçar animais silvestres e 
cortar ou roçar qualquer tipo de vegetação. 
Faça sua parte ajudando a conservar a APP do reservatório da UHE Tibagi Montante! O meio ambiente 
agradece!
SEPARAÇÃO DO LIXO: FAÇA A SUA PARTE
Diante das restrições impostas pela pandemia da Covid-19 que impossibilitou 
as atividades presenciais nas escolas, a UHE Tibagi Montante, dentro do pro-
grama de Educação Ambiental, patrocinou a elaboração de videoaulas com 
atores locais sobre quatro temas importantes relacionados ao meio ambiente:
1) Separação do lixo
2) Queimadas 
3) Entulhos 
4) Poluição nos rios

Super Recicla 
e a separação do lixo

Estes vídeos, divulgados junto com um folder explicativo, buscou orientar os alunos da rede pública munici-
pal de Tibagi a realizar ações de preservação ambiental.
Um dos temas que mereceu destaque foi a separação de lixo, em que se ressaltou a importância dessa ação 
para o trabalho que vem sendo desenvolvido pela associação dos catadores, visando ensinar a separação dos 
três tipos básicos de resíduos: 
• Recicláveis: papel, embalagens plásticas, latas de alumínio, vidros, objetos de metais, papelão, que podem 
ser reaproveitados.
• Orgânicos: restos de alimentos, cascas de frutas e legumes podem ir para compostagem, gerando adubo.
• Rejeitos: papel higiênico, fralda descartável, guardanapo e papel toalha, que devem ser encaminhados para 
aterros sanitários adequados.
Ajude os catadores e separe corretamente o resíduo em sua residência. É um ato de cidadania.

www.tibagienergia.com.br

a) Não atear fogo em áreas que contenham vegetação ou desmatadas; 
b) Na área rural, não usar o fogo como agente de limpeza ou para renovar a pastagem;
c) Na área urbana, não queimar lixo, folhagens, galhadas e entulhos, principalmente se for próximo de áreas de 
vegetação. Esses materiais deverão ser descartados da forma correta, e não queimados);
d) Não lançar “bitucas” de cigarro pela janela do veículo quando trafegar por rodovias ou estradas vicinais, pois 
a vegetação seca pega fogo com muita facilidade, devido à baixa umidade do ar durante o período de estiagem;
e) Em acampamentos, evitar ao máximo acender fogueiras, velas, lamparinas e lampiões. Caso seja inevitável, 
só acender em local limpo e sem nenhuma vegetação em volta ou próxima ao rio, e sob supervisão permanente 
dos responsáveis. Quando for deixar o acampamento ou não for mais utilizar a fogueira, certificar-se de que as 
brasas já foram todas apagadas e resfriadas, e preferencialmente enterrar os resquícios da fogueira;
f) Não soltar balões, pois eles podem cair ainda acesos em áreas de vegetação, ocasionando um incêndio flores-
tal. Além do fato dessa ação ser perigosa, ela é considerada crime, conforme disposto na Lei Federal nº 9605/98 
(Lei de Crimes Ambientais);
g) Se identificar algum indício de incêndio, acionar imediatamente o Corpo de Bombeiros Militar pelo fone 
193 ou a Defesa Civil no fone 199, procurando informar a localização para facilitar o trabalho de identificação 
e combate ao fogo.
Vale ressaltar que nas Áreas de Preservação Permanente que circundam o reservatório da Usina Hidrelétrica 
Tibagi Montante é terminantemente proibido acampamentos e uso de fogo, sendo essa área legalmente prote-
gida. Por fim, é importante lembrar a todos que provocar incêndios em área de vegetação é crime, com pena de 
reclusão de 2 a 4 anos e multa, conforme previsto na Lei de Crimes Ambientais.
A natureza exuberante de Tibagi agradece o cuidado de todos!

Risco de queimadas na região.
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PROGRAMA DE MONITORAMENTO DA FAUNA TERRESTRE
Na fase de operação, a UHE Tibagi Montante continua realizando campanhas de monitoramento da Fauna 
Terrestre, contemplando anfíbios, répteis, aves, mamíferos e abelhas.
Realizado trimestralmente em quatro áreas amostrais, este programa já contemplou 13 campanhas, que ini-
ciaram em abril de 2017, antes mesmo das obras de implantação da usina.  
Desde o início do monitoramento da fauna foram registradas 20 espécies de anfíbios, 14 de répteis, 280 es-
pécies de aves, 45 espécies de mamíferos e 92 espécies de abelhas.

Pardirallus sanguinolentus (saracura-do-banhado) Porphyriops melanops (galinha-d'água-carijó)

PROGRAMA DE MONITORAMENTO DA FAUNA REALOCADA
Durante a fase de operação, além do monitoramento da 
fauna, a UHE Tibagi Montante tem realizado estudos so-
bre a fauna realocada durante o período de supressão da 
vegetação e enchimento do reservatório. 
Já foram realizadas três campanhas deste programa, sen-
do a última em julho de 2020.
Na 3ª campanha foram anilhadas 15 aves, pertencen-
tes a 10 espécies e capturadas duas aves anilhadas pelo 
Programa de Monitoramento da Fauna, o tangará (Chi-
roxiphia caudata) e o sabiá-laranjeira (Turdus rufiven-
tris), comprovando a manutenção das mesmas nas áreas. 
Além dessas espécies, foram marcados com brincos nu-
merados dois ratos do mato (Akodon montensis) e soltos 
conforme protocolo. 

Metodologia de busca ativa para registro de répteis 
e anfíbios

Marcação de rato-do-mato (Akodon montensis) com brinco 
numerado.

PROGRAMA DE SALVAMENTO DA FLORA
Durante a implantação da Usina Hidrelétrica Tibagi Montante, que 
se estendeu pelo período compreendido entre dezembro de 2017 e 
agosto de 2019, foi desenvolvida a primeira etapa do Programa de 
Salvamento da Flora, com o objetivo de mapear as espécies de plan-
tas existentes na região onde seria instalado o reservatório da usina, 
para seu posterior resgate e realocação. O projeto resultou em mais 
de 8 mil espécimes botânicos resgatados e realocados para as no-
vas Áreas de Proteção Permanente (APP) do reservatório da UHE 
Tibagi Montante ou doados a instituições mantenedoras (públicas e 
privadas) comprometidas em receber e dar a destinação adequada a 
este material. 
Depois de concluída a primeira etapa de salvamento, foram reali-
zadas as atividades de manutenção das plantas realocadas, que in-
cluíram um reforço na amarração e a poda de partes debilitadas de 
alguns indivíduos, bem como a reavaliação periódica, visando obter 
mais dados científicos sobre essas espécies e também aumentar a 
probabilidade de sucesso de colonização nas novas áreas. Durante 
essa etapa de vistoria e manutenção, foram analisados o estado fitos-
sanitário das plantas (aparência geral), sua fixação (se elas deixaram 
de depender da fixação artificial) e o surgimento de novas folhas e 
raízes, fatores determinantes para o sucesso da colonização na APP.
Por meio desse acompanhamento, também foi possível constatar 
que a taxa média de sobrevivência dos grupos botânicos avaliados 
superou 80%, com destaque para a rusticidade da espécie endêmica

Manutenção
Poda seletiva de partes debilitadas

Folhas novas em Isabelia virginalis 
Orquídea ameaçada de extinção, res-
gatada e realocada na APP do reser-

vatório. 
Parodia carambeiensis (cacto bolinha), que apresentou uma taxa de sobrevivência de cerca de 90%, com 
um grande número de indivíduos “saudáveis”.
Considerando os critérios de avaliação utilizados para mensurar o sucesso de colonização das plantas re-
alocadas, é possível concluir que, o Programa de Salvamento da Flora, resultou em um grande ganho am-
biental para as áreas de preservação permanente do reservatório da UHE Tibagi Montante, aumentando a 
diversidade botânica e promovendo a manutenção dessas plantas nas novas áreas inseridas.

INÍCIO DO PERÍODO DE DEFESO (PROIBIÇÃO DA PESCA DE PEIXES NATIVOS)
Com o objetivo de proteger a biodiversidade de peixes durante seu período de reprodução, a Resolução nº 
13 da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Social – SEDEST, de 20 de fevereiro de 2020, estabeleceu o 
período de defeso no Estado do Paraná, que consiste na proibição da pesca de peixes nativos do dia 01 de 
outubro de 2020 a 01 de fevereiro de 2021. Essa resolução abrange as bacias hidrográficas dos Rios Piquiri, 
Ivaí, Tibagi e Cinzas, bem como as sub bacias dos Rios Paranapanema e Paraná. 
Em decorrência disso,  durante esse período de defeso será fundamental que a comunidade local observe 
as restrições legalmente impostas pela Resolução, que inclui a proibição da pesca de espécies nativas na 
distância de 1.500 metros a montante e a jusante (acima e abaixo) da barragem da UHE Tibagi Montante, 
conforme definido no Artigo 2º, alínea III, da Resolução.
Cumpre ressaltar que a observância a essas restrições se torna ainda mais importante considerando o perí-
odo de forte estiagem que todo o Estado do Paraná está enfrentado nos últimos meses. Além disso, aqueles 
que infringirem as restrições legais estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei nº 9.605, de 12 de feve-
reiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais), tal como o pagamento de multa, dentre outras sanções previstas 
nessa lei.
Portanto, contamos com o apoio de todos para o cumprimento das regras acima dispostas, de modo a con-
tribuir para a manutenção dos estoques pesqueiros e garantir proteção da biodiversidade de peixes no Rio 
Tibagi.


